
cÂMARA DE vEREADoRES DE vlLA LÂI{GARo
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade o compromisso com o poYo

RELATóRIO DA COMESÃO DE FINANCAS O7Ol2025

Análise da lndicação ne 33/2025 de AutoÍia dos Vereadores: Eduardo

Langaro e Lêticia Costêla: Para que o Podêr Exêcutivo Municipal que

estude a possibilidade de cÍiaro programa "Banco do Povo", a Íim de

disponibili.ar micÍocÍédito a MEls e pequênes empresas do

município. Sugerem ainda que seia atendldo primeiramente

comércios cuio 8êrenciarrênto seia feito êxchJsivameittê, ou

maioÍitariãmente, por mulheres.

l- Introducão

Írata- se de análise da lndicação ne 33/2025 de Autoria dos Vereadores: Eduardo Langaro e

Leticia Codela.

Após a entrega da lndicação e leitura, foi aberto o prazo retimental pâra os Senhores

Parlamentares apresentarem Emendas sugerindo modificações, nos termos do art. 162 e seguintes do Regimento

Interno desta augusta Casa dê Leis.

Escoado o prazo para aprêsentação de Emendas e seguindo as regras regimentais pertinentes

ao específico processo legislativo orçamentário, a matéria foi remetida à Comissão de Finanças para emissão de

Íelatório.

É o sucinto relatório.

ll - Análisê

O presente indicação visa buscar auxilio ao comércio do Município, principalmente os que são de

propriedade de mulheres.

Nesse sentido, deve o Legislativo deliberar sobre a matéria, votando-a nesta próxima sessão-

lll-Conclusâo

Diànte do exposto opina-se pela admissibilidade da propositura haja vlsta que a mesma abriga

regras legais para sua apresentação, devendo o Plenário desta casa de Leis decidir-se pela oportunidade e

convêniência de sua apÍovação.

É como votamos.

Vila Lângaro,28 dejulho de 2025.
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

Os Vereadores da Bancada do PP, Eduardo Langaro e Letícia Costella que abaixo subscrevem,

encamÍnham à Vossas Excelências, a seguinte proposição:

Para que o Poder Executivo Municipal, estude a possibilidode de criar o
programa "Banco do Povo", afim de disponihilizar microcrédito a IüEIs e pequenas

empresos do município. Sugerem ainda que seja atendido primeiramente comércios
cujo gerenciamento seja feito exclusivamente, ou majoritariamente, por mulheres.

IIISÜEIEAUYAS

Tendo em vísta que se faz necessárÍo, visto que a maioria do comércio tem como
proprietárias ou gerenciador as mulheres.

Assim fazendo o comércio se manter muito ativo no município.
O programa prevê que o comerciante solicite um valor de crédito, tendo carência de um

ano pra começar a pagar, sendo parcelado o valor e sem acréscimo de juros.
Um progroma voltando ao comércio, uma vez que se incentiva a indústria no município,

também pensamos na valorÍzação dos comerciantes, alguns com comércio desde a
emancipação do município, mas também íncentivando os que querem empreender.

Mais uma iniciativa para que as mulheres que tem mais dificuldades de abrírem e
manter seus estabelecimentos comerciais

Atenciosamente
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